GRUPO CASAS BAHIA S.A.
Companhia Aberta
CNPJ/MF n° 33.041.260/0652-90
NIRE 35.300.394.925

ATA DA REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRAGAO
REALIZADA EM 12 DE DEZEMBRO DE 2025

1. DATA, HORARIO E LOCAL: Em 12 de dezembro de 2025, as 18:30 horas, na sede
social do Grupo Casas Bahia S.A. (“Companhia”), autorizada a participagdo por
videoconferéncia, nos termos do artigo 10, paragrafo 2°, do Regimento Interno do Conselho
de Administragdo da Companhia.

2, COMPOSICAO DA MESA: Presidente: Sr. Renato Carvalho do Nascimento;
Secretaria: Sra. Stephanie Salcas Pepe Wagner.

3. CONVOCAGAO E PRESENCA: Dispensadas as formalidades de convocagéo, nos
termos do paragrafo 3° do artigo 18 do Estatuto Social da Companhia e do paragrafo unico
do artigo 9° do Regimento Interno do Conselho de Administracido da Companhia, diante da
presenca da totalidade dos membros do Conselho de Administracdo por videoconferéncia,
a saber: Srs. Renato Carvalho do Nascimento, André Luiz Helmeister, Claudia Quintella
Woods, Fernando Alcantara de Figueredo Beda, Jackson Medeiros de Farias Schneider,
Raphael Oscar Klein e Rogério Paulo Calderdn Peres.

4, ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deliberar sobre:

(i) nos termos do artigo 59, paragrafo 1°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976 (“Lei das Sociedades por Acdes”) e do artigo 20, incisos (x), (xi), (xvi), (xxi)
e (xxvi) e artigo 6°, paragrafo 3° do Estatuto Social da Companhia, acerca da
112 (décima primeira) emissao de debéntures, em até 4 (quatro) séries, sendo a
12 (primeira) e a 42 (quarta) séries, da espécie com garantia real, nao
conversiveis em agodes, e a 2% (segunda) e a 3? (terceira) séries, da espécie
quirografaria, conversiveis em agbes, da Companhia (“Emissédo”), para
distribui¢cdo publica, conforme o rito de registro automatico de distribuigdo, nos
termos da Resolugao da Comisséo de Valores Mobiliarios (“CVM”) n® 160, de 13
de julho de 2022 (“Resolucdo CVM 160" e “Oferta”, respectivamente), com as
principais caracteristicas descritas abaixo;

(i) aprovagao para constituicido de garantias reais pela Companhia, para assegurar
o fiel, pontual e integral cumprimento de todas as Obrigagbes Garantidas
(conforme definidas na Escritura de Emissao), quais sejam: (a) em favor dos
Debenturistas da 12 Série (conforme definidos abaixo): (a.1) alienacgéo fiduciaria,
sob Condi¢ao Suspensiva (conforme definido abaixo), da totalidade das agdes
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representativas do capital social da Cnova Comércio Eletrénico S.A. (“Cnova”),
detidas pela Companhia (“Acdes Alienadas Fiduciariamente”), conforme a
serem descritas no “Instrumento Particular de Contrato de Alienagao Fiduciaria
de Agbes e Outras Avencgas” (“Contrato de Alienacdo Fiduciaria de Acdes”), a
ser celebrado no ambito da Emisséo, incluindo os direitos econdmicos relativos
as AcoOes (“Alienacdo Fiduciaria de Acdes”); (a.2) alienagado fiduciaria da
propriedade fiduciaria e a posse indireta (permanecendo a Companhia na posse
direta) dos bens descritos no Anexo Il do “Instrumento Particular de Contrato de
Alienacao Fiduciaria de Bens Moveis e Outras Avencas”, a ser celebrado no
ambito da Emissao, que integram parte do estoque dos produtos localizados nos
centros de distribuicdo da Companhia (“Alienacdo Fiduciaria de Estoque” e
“Contrato _de Alienacdo Fiduciaria de Estoque”); (a.3) cessao fiduciaria, sob
Condicao Suspensiva, dos direitos de titularidade da Companhia com relagéo a
conta vinculada n°® 1.005.289-5, agéncia 3400-2 de titularidade da Companhia
junto ao Banco do Brasil, incluindo, sem limitagdo, a totalidade dos recursos
existentes nesta data ou que venham a ser depositados ou estar disponiveis na
Conta Vinculada a qualquer momento, inclusive mas nao se limitando aqueles
realizados via PIX, bem como todos e quaisquer direitos creditérios existentes
ou que venham a se constituir no futuro decorrentes de tais ativos, incluindo,
mas sem limitagbes, recursos, direitos, rendimentos, acréscimos, privilégios,
preferéncias, prerrogativas e agdes a eles relacionados (“Cessao Fiduciaria —
Conta 1.005.289-5"), nos termos e condicbes a serem estabelecidos no
“Instrumento Particular de Contrato de Cessao Fiduciaria de Direitos sobre a
Conta Bancaria 1.005.289-5 e Outras Avengas” (“Contrato de Cesséao Fiduciaria
I”); e (a.4) cesséo fiduciaria, sob Condigdo Suspensiva, dos direitos de
titularidade da Companhia com relagdo a conta vinculada n°® 6.289-8, agéncia
3070-8 de titularidade da Companhia junto ao Banco do Brasil, incluindo, sem
limitacao, a totalidade dos recursos existentes nesta data ou que venham a ser
depositados ou estar disponiveis na Conta Vinculada a qualquer momento,
inclusive, mas nao se limitando aqueles oriundos das vendas com cartdo de
crédito, bem como todos e quaisquer direitos creditérios existentes ou que
venham a se constituir no futuro decorrentes de tais ativos, incluindo, mas sem
limitagdes, recursos, direitos, rendimentos, acréscimos, privilégios, preferéncias,
prerrogativas e agdes a eles relacionados (“Cessao Fiduciaria — Conta 6.289- 8”
e, em conjunto com a Cesséao Fiduciaria — Conta 1.005.289-5, as “Cessbes
Fiduciarias — Debéntures da 12 Série” e, em conjunto com a Alienagao Fiduciaria
de Agles e Alienagao Fiduciaria de Estoque, as “Garantias Reais — Debéntures
da 12 Série”), nos termos e condi¢cdes a serem estabelecidos no “Instrumento
Particular de Contrato de Cesséo Fiduciaria de Direitos sobre a Conta Bancaria
6.289-8 e Outras Avencgas” (“Contrato de Cesséao Fiduciaria 1I” e, quando em
conjunto com o Contrato de Cesséo Fiduciaria I, os “Contratos de Cesséo
Fiduciaria — Debéntures da 1% Série” e, quando em conjunto com o Contrato de
Alienagao Fiduciaria de Ag¢des e com o Contrato de Alienagédo Fiduciaria de




(iii)

Estoque, os “Contratos de Garantia Real — Debéntures da 12 Série”); e (b) em
favor dos Debenturistas da 42 Série (conforme definidos abaixo): (b.1) cessao
fiduciaria dos direitos de titularidade da Companhia com relagcdo a conta
vinculada n°® 0042.269-9, agéncia 2372 de titularidade da Companhia junto ao
Banco Bradesco S.A., incluindo, sem limitacdo, a totalidade dos recursos
existentes nesta data ou que venham a ser depositados ou estar disponiveis na
Conta Vinculada a qualquer momento, incluindo mas nao se limitando aqueles
realizados via PIX, bem como todos e quaisquer direitos creditorios existentes
ou que venham a se constituir no futuro decorrentes de tais ativos, incluindo,
mas sem limitagdes, recursos, direitos, rendimentos, acréscimos, privilégios,
preferéncias, prerrogativas e agdes a eles relacionados (“Cessao Fiduciaria —
Debéntures da 4? Série” ou “Garantia Real — Debéntures da 42 Série” e, em
conjunto com as Garantias Reais — Debéntures da 12 Série, as “Garantias
Reais”), nos termos e condi¢gdes a serem estabelecidos no “Instrumento
Particular de Contrato de Cess&o Fiduciaria de Direitos sobre a Conta Bancaria
0042.269-9 e Outras Avencgas” (“Contrato de Cesséao Fiduciaria lll — Debéntures
da 42 Série” ou “Contrato de Garantia Real — Debéntures da 42 Série” e, quando
em conjunto com os Contratos de Garantia Real — Debéntures da 12 Série, os
“Contratos de Garantia Real”). A eficacia da (i) Alienacao Fiduciaria de Acbes; e
(ii) das Cessbes Fiduciarias - Debéntures da 12 Série (“Garantias Reais
Existentes”), esta sujeita, nos termos do artigo 125 do Cédigo Civil, a verificacao,
pelo Agente Fiduciario, da liberagdo da respectiva Garantia Real Existente
outorgada em favor do Agente Fiduciario no ambito do “Instrumento Particular
de Escritura da 10? (Décima) Emissdo de Debéntures Simples, da Espécie com
Garantia Real, em 3 (Trés) Séries, sendo a 12 (Primeira) e a 32 (Terceira) Séries
Simples, Nao Conversiveis em Agbes e a 22 (Segunda) Série Conversivel em
Acbes, para Distribuicdo Publica, conforme o Rito de Registro Automatico de
Distribui¢cdo, do Grupo Casas Bahia S.A.”, celebrado em 26 de julho de 2024
entre a Emissora e o Agente Fiduciario (“Condicdo Suspensiva”);

autorizacao a Diretoria da Companhia e/ou seus respectivos mandatarios para
que estes pratiquem todos os atos e adotem todas as medidas necessarias para
a formalizagdo da Emisséo e da Oferta objeto da deliberagdo acima, incluindo,
mas nao se limitando a: (a) contratagdo de instituicdes integrantes do sistema
de distribuicdo de valores mobiliarios para realizar, estruturar e coordenar a
Oferta, mediante a celebracao do Contrato de Distribuicdo (conforme definido
abaixo) (“Coordenadores”); (b) contratacdo dos prestadores de servigos da
Emissao, incluindo, mas ndo se limitando, a B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo
("B3”), os Coordenadores, o escriturador e agente de liquidacdo, o agente
fiduciario, os assessores legais, entre outros, podendo, para tanto, negociar os
termos e condigOes, assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os respectivos
honorarios; (¢) negociagdo e definicdo de todos os termos e condigbes
especificos da Emissao e da Oferta que nao foram objeto de aprovagao desta




(iv)

5.

Reunido de Conselho de Administracdo; (d) negociagdo, estruturagcdo e
celebracdo de todos os documentos, incluindo, mas ndo se limitando, ao (d.1)
“Instrumento Particular de Escritura da 11?2 (Décima Primeira) Emissdo de
Debéntures, em até 4 (Quatro) Séries, sendo a 12 (Primeira) e a 4? (Quarta)
Séries, da Espécie com Garantia Real, Ndo Conversiveis em Acdes e a 22
(Segunda) e a 32 (Terceira) Séries, da Espécie Quirografaria, Conversiveis em
Acbes, para Distribuicdo Publica, conforme o Rito de Registro Automatico de
Distribuicdo, do Grupo Casas Bahia S.A.” (“Escritura _de Emissdo”), a ser
celebrada entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Titulos e
Valores Mobiliarios S.A., instituicdo financeira, com sede na Cidade de Séao
Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida das Nacdes Unidas, n° 12.901, 11°
andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nagdes Unidas
(CENU), Brooklin, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ/MF sob n°
36.113.876/0004-34, para representar, perante a Companhia, a comunh&o dos
interesses dos Debenturistas (“Agente Fiduciario”); (d.2) ao “Contrato de
Estruturagéo, Coordenagéo, Colocagéao e Distribuicdo Publica, sob o Regime de
Melhores Esforcos de Colocacdo, de Debéntures, em até 4 (Quatro) Séries,
Sendo a 12 (Primeira) e a 42 (Quarta) Séries, da Espécie com Garantia Real,
Néo Conversiveis em Ag¢bes e a 22 (Sequnda) e a 32 (Terceira) Séries, da
Espécie Quirografaria, Conversiveis em Acgbes, da 112 (Décima Primeira)
Emisséo, do Grupo Casas Bahia S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e os
Coordenadores (“Contrato de Distribuicao”); e (d.3) aos Contratos de Garantia
Real; e (e) praticar todos os atos necessarios a efetivacdo da Emissao e da
Oferta e a outorga das Garantias Reais; e

ratificacao de todos os atos ja praticados, relacionados as deliberagdes acima.

DELIBERAGOES: Dando inicio aos trabalhos, os Srs. Conselheiros examinaram os

itens constantes da Ordem do Dia e tomaram as seguintes deliberagdes, por unanimidade
€ sem quaisquer ressalvas:

5.1

Autorizar a realizacdo da Emissdo e da Oferta, com as seguintes e principais

caracteristicas e condicdes, a serem previstas e detalhadas na Escritura de Emisséo:

(i)

(ii)

Numero da Emissao: A Emisséo representa a 112 (décima primeira) emissdo de
debéntures da Companhia;

Valor Total da Emisséao: O valor total da Emissao sera de até R$ 3.950.000.000,00
(trés bilhdes, novecentos e cinquenta milhdes de reais) na Data de Emissao
(conforme abaixo definida) (“Valor Total da Emisséo”), observado que o Valor Total
da Emissao podera ser reduzido com base na demanda a ser verificada por meio
do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido na Escritura de Emissao), e
em decorréncia da Distribuicao Parcial (conforme abaixo definido);




(iii)

(iv)

(v)

(vi)

Séries: A Emisséao sera realizada em até 4 (quatro) séries, sendo as debéntures da
12 (primeira) e da 42 (quarta) séries, da espécie com garantia real, nao conversiveis
em acoes (“Debéntures da 12 Série” e “Debéntures da 42 Série”, respectivamente,
as quais, em conjunto, sdo denominadas “Debéntures ndo Conversiveis”), e as
debéntures da 22 (segunda) e da 3? (terceira) séries, da espécie quirografaria,
conversiveis em agodes, observado, ainda, o carater de conversibilidade mandatdria
das debéntures da 22 (segunda) série e de conversibilidade facultativa das
debéntures da 32 (terceira) série (“Debéntures da 22 Série — Mandatoriamente
Conversiveis” e “Debéntures da 32 Série — Facultativamente Conversiveis”, as quais,
em conjunto, sdo denominadas “Debéntures Conversiveis”, sendo, ainda, as
Debéntures Conversiveis quando denominadas em conjunto com as Debéntures
nao Conversiveis, apenas as “Debéntures”);

Quantidade de Debéntures Emitidas: Serdo emitidas até 3.950.000.000 (trés
bilhdes, novecentas e cinquenta milhdes) de Debéntures, sendo (i) até 437.472.218
(quatrocentas e trinta e sete milhdes, quatrocentas e setenta e dois mil, duzentas e
dezoito) de Debéntures da 12 Série; e (ii) até 145.824.073 (cento e quarenta e cinco
milhdes, oitocentas e vinte e quatro mil, setenta e trés) de Debéntures da 42 Série,
observada a possibilidade de Distribuicdo Parcial, desde que observado os
Montantes Minimos e o Sistema de Vasos Comunicantes, nos termos da Escritura
de Emissao. ;

Destinacao dos Recursos: A Emissdo tem por finalidade a gestdo de passivos
(fiability management) da Companhia por meio da entrega de novos instrumentos
de divida aos Investidores da 10? Emissao (nos termos da Escritura de Emissao),
considerando que as Debéntures poderdo ser integralizadas mediante dacdo em
pagamento dos Créditos da 10? Emissao (nos termos da Escritura de Emissao), sem
captacao de novos recursos, ou caixa. Eventuais recursos liquidos obtidos por meio
das Debéntures serdo destinados exclusivamente para a gestdo de passivos
(fiability management) da Companhia;

Distribuicdao e Colocagao: As Debéntures serdo objeto de colocagdo aos
acionistas da Companhia que possuirem participacéo societaria na Companhia em
determinada data-base (“Acionistas”), no contexto da Oferta Prioritaria (conforme
abaixo definido), e aos Investidores Profissionais e Investidores Qualificados,
observada a Prioridade de Alocagao aos Investidores da 102 Emiss&o, nos termos
da Lei do Mercado de Valores Mobiliarios, da Resolugao CVM 160 e das demais
disposicdes legais e regulamentares aplicaveis, sob rito de registro automatico
perante a CVM, nos termos da Resolugdo CVM 160, com a intermediagcdo dos
Coordenadores, sob o regime de melhores esfor¢os de colocagéo para a totalidade
das Debéntures, nos termos do Contrato de Distribuicao;



(vii)

(viii)

(ix)

(x)

(xi)

(xii)

Publico-Alvo da Oferta: O publico-alvo da Oferta é composto exclusivamente por:
(a) Acionistas da Companhia, no dmbito da concessdo do Direito de Prioridade
(conforme definido na Escritura de Emissao) a referidos Acionistas (“Oferta
Prioritaria”) a ser conduzida para colocagao das Debéntures Conversiveis da Oferta;
(b) Investidores da 102 Emissdo, no ambito da Prioridade de Alocacdo das
Debéntures na Oferta (conforme definido na Escritura de Emissao); e (¢) demais
Investidores Profissionais e Investidores Qualificados. Para fins do presente item,
“Investidores da 10® Emissao” significa os Investidores titulares de debéntures
simples, ndo conversiveis em acgodes, da espécie com garantia real, da 12 (primeira)
e da 32 (terceira) séries da 10? (décima) emissao de debéntures da Companhia;

Oferta Prioritaria aos Acionistas: Nos termos do artigo 172, inciso |, da Lei das
Sociedades por Agdes, e do artigo 6°, §3°, do Estatuto Social da Emissora, nao
havera direito de preferéncia para subscricdo das Debéntures Conversiveis (nos
termos da Escritura de Emissao) pelos Acionistas da Companhia. Contudo, a fim de
assegurar a participagao dos Acionistas da Companhia na Oferta das Debéntures
Conversiveis, sera concedido Direito de Prioridade aos Acionistas, mediante a
realizagao da Oferta Prioritaria, observado o limite da proporcao de suas respectivas
participagdes no capital social da Emissora, nos termos do artigo 53 da Resolugao
CVM 160, de acordo com os procedimentos descritos no fato relevante a ser
divulgado pela Emissora acerca da Oferta Prioritaria.

Prioridade de Alocagao: Nos termos do artigo 49, inciso |, da Resolugdo CVM 160,
(a) a totalidade das Debéntures Conversiveis remanescentes apds a Oferta
Prioritaria sera destinada a Prioridade de Alocagcao — Debéntures Conversiveis; e
(b) a totalidade das Debéntures ndo Conversiveis sera destinada a Prioridade de
Alocacao — Debéntures nao Conversiveis, observada a Razao de Permutabilidade
(conforme definidos na Escritura de Emissé&o).

Distribuicao Parcial: Sera admitida colocacao parcial das Debéntures, observado
os Montantes Minimos, nos termos da Escritura de Emissdo (em conjunto,
“‘Montantes Minimos” e “Distribuicdo Parcial”, respectivamente), nos termos dos
artigos 73 e 74 da Resolugdo CVM 160. Uma vez atingido o Montante Minimo, a
Emissora, de comum acordo com os Coordenadores, podera decidir por reduzir o
Valor da Emissao até qualquer montante entre o Montante Minimo e o Valor da
Emisséo, hipétese na qual a Oferta podera ser encerrada;

Data de Emissdo: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissao das
Debéntures sera aquela definida na Escritura de Emissao (“Data de Emissao”);

Data de Inicio da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio
da rentabilidade das Debéntures sera a Primeira Data de Integralizagéo (conforme
definida nos termos da Escritura de Emissao) (“Data de Inicio da Rentabilidade”);




(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

Valor Nominal Unitario das Debéntures: O valor nominal unitario das Debéntures
ndo Conversiveis sera de R$ 1,00 (um real) e o valor nominal unitario das
Debéntures Conversiveis sera de R$ 3,71 (trés reais e setenta e um centavos), na
Data de Emissao (“Valor Nominal Unitario”);

Atualizacao Monetaria: As Debéntures ndo Conversiveis e as Debéntures da 22
Série — Mandatoriamente Conversiveis ndo terdo seu valor Nominal Unitario ou
saldo do Valor Nominal Unitario atualizado monetariamente;

Atualizacao Monetaria pela TR: O Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor
Nominal Unitario, conforme aplicavel, das Debéntures da 32 Série sera atualizado
monetariamente pela taxa de referéncia instituida pela Lei n® 8.177, de 01 de marco
de 1991, conforme apurada e divulgada pelo Banco Central do Brasil (“TR” e
“BACEN?”", respectivamente), desde a Primeira Data de Integralizagao até a Data de
Vencimento das Debéntures da 32 Série (inclusive) (“Atualizacdo Monetaria TR”"),
sendo o produto da Atualizacdo Monetaria TR automaticamente incorporado ao
Valor Nominal Unitario das Debéntures da 32 Série ou, se for o caso, ao saldo do
Valor Nominal Unitario das Debéntures da 32 Série, conforme aplicavel (“Valor
Nominal Unitério Atualizado”), calculado de forma pro rata temporis por Dias Uteis,
nos termos da Escritura de Emissao;

Forma e Comprovacao da Titularidade das Debéntures: As Debéntures serdo
emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissao de cautelas ou certificados
sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures sera
comprovada pelo extrato da conta de depdsito emitido pelo escriturador e,
adicionalmente, com relacdo as Debéntures que estiverem custodiadas
eletronicamente na B3 sera expedido extrato em nome do Debenturista, que servira
como comprovante de titularidade das Debéntures;

Conversibilidade: (a) As Debéntures da 12 Série e as Debéntures da 42 Série seréo
simples, ou seja, nao conversiveis em agdes de emissdao da Companhia; (b) As
Debéntures da 22 Série — Mandatoriamente Conversiveis e as Debéntures da 32
Série — Facultativamente Conversiveis serdo conversiveis nas Agdes, nos termos
do artigo 57 da Lei das Sociedades por A¢des e da Escritura de Emissao, sendo as
Debéntures da 22 Série — Mandatoriamente Conversiveis objeto de conversao
obrigatdria nos termos da Escritura de Emissdo (“Conversao Obrigatéria®), e as
Debéntures da 32 Série — Facultativamente Conversiveis objeto de converséo
facultativa nos termos da Escritura de Emissao (“Conversao Facultativa”);

Espécie: Nos termos da Escritura de Emissao e do artigo 58 da Lei das Sociedades
por Agdes: (a) as Debéntures ndo Conversiveis serao da espécie com garantia real;
e (b) as Debéntures Conversiveis serdao da espécie quirografaria;



(xix)

(xx)

Preco de Subscricdo e Forma de Integralizagdo: As Debéntures Conversiveis
serao subscritas e integralizadas, a vista, no ato de subscricdo, em uma unica data
pelo Preco de Integralizagdo (conforme abaixo definido) correspondente, mediante
(i) dacdo em pagamento de Créditos 102 Emissdo, observada a Razdo de
Permutabilidade, conforme definido na Escritura de Emissédo; ou (ii) integralizacao
em moeda corrente nacional, no caso dos Acionistas que aderirem a Oferta
Prioritaria e pelos demais Investidores, de acordo com as regras e procedimentos
determinados pela B3. Caso qualquer Debénture venha a ser integralizada em
qualquer data diversa e posterior a Primeira Data de Integralizagdo de Debénture(s)
da mesma Série, o preco de integralizagao considerara o Valor Nominal Unitario ou
Valor Nominal Unitario Atualizado, conforme o caso, acrescido da respectiva
Remuneracao, conforme o caso, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio
da Rentabilidade da respectiva Série até a data da efetiva integralizagao, de acordo
com as normas de liquidagao aplicaveis a B3 e dentro do periodo de distribuicdo
(“Preco de Integralizac&o”);

Prazo de Vigéncia e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de
Emissao (a) as Debéntures da 12 Série terao prazo de vigéncia de 48 (sessenta
quarenta e oito) meses contados da Data de Emissao, vencendo-se, portanto, na
data prevista na Escritura de Emissao (“Data de Vencimento das Debéntures da 12
Série”), ressalvadas as hipoteses de vencimento antecipado das Debéntures,
Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido na Escritura de Emiss&o)
e resgate da totalidade das Debéntures decorrente de Oferta de Resgate Antecipado
(conforme definido na Escritura de Emissao); (b) as Debéntures da 22 Série terao
prazo de vigéncia de 30 (trinta) meses contados da Data de Emissao, vencendo-se,
portanto, na data prevista na Escritura de Emissao (“‘Data de Vencimento das
Debéntures da 22 Série”), ressalvadas as hipéteses de Conversdo Obrigatéria,
vencimento antecipado das Debéntures e resgate da totalidade das Debéntures
decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, nos termos da Escritura de Emissao;
(c) as Debéntures da 32 Série terao prazo de vigéncia de 420 (quatrocentos e vinte)
meses contados da Data de Emissao, vencendo-se, portanto, na data prevista na
Escritura de Emissao (“Data _de Vencimento das Debéntures da 32 Série”),
ressalvadas as hipoteses de vencimento antecipado das Debéntures, Resgate
Antecipado Facultativo Total e resgate da totalidade das Debéntures decorrente de
Oferta de Resgate Antecipado, nos termos da Escritura de Emissao; e (d) as
Debéntures da 42 Série vencerao em 15 de janeiro de 2026 (“Data de Vencimento
das Debéntures da 42 Série” e, quando em conjunto com a Data de Vencimento das
Debéntures da 12 Série, com a Data de Vencimento das Debéntures da 22 Série e
com a Data de Vencimento das Debéntures da 3?2 Série, as “Datas de Vencimento”),
ressalvadas as hipéteses de vencimento antecipado das Debéntures e resgate da
totalidade das Debéntures decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, nos termos
da Escritura de Emisséao;




(xxi)

(xxii)

Remuneracéao: (a) Remuneracdo da 12 Série. Sobre o Valor Nominal Unitario ou o
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série, conforme o caso,
incidirdo, durante o Periodo de Capitalizagdo (conforme definido na Escritura de
Emiss&o), juros remuneratorios correspondentes a variagcao acumulada de 100%
(cem por cento) das taxas médias diarias do DI — Depdsitos Interfinanceiros de um
dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos
e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. —
Brasil, Bolsa, Balcao (“Taxa DI"), acrescida exponencialmente de spread (sobretaxa)
de 1,00% (um inteiro por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis (“‘Remuneracdo da 12 Série”); (b) Remuneracdo da 22 Série. Nos termos do
artigo 56 da Lei das Sociedades por Agbes, a partir da Data de Inicio da
Rentabilidade das Debéntures da 22 Série, as Debéntures da 22 Série fardo jus a
remuneracao equivalente a qualquer dividendo, bonificacdo pecuniaria ou outra
vantagem pecuniaria atribuida aos Acionistas, de forma que cada Debénture da 22
Série — Mandatoriamente Conversivel receba valor idéntico ao que seria atribuido a
uma Acao da Emissora; de modo que qualquer dividendo, bonificagdo pecuniaria ou
vantagem pecuniaria atribuida a uma Agé&o sera atribuida, no mesmo valor, a uma
Debénture da 22 Série, conforme previsto na Escritura (‘Remuneracéo da 22 Série”);
(¢) Remuneracdo da 32 Série. As Debéntures da 3% Série ndo fardo jus ao
recebimento de juros remuneratérios (‘Remuneracdo da 32 Série”); e (d)
Remuneracédo da 42 Série. Sobre o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da 42 Série, conforme o caso, incidirdo, durante o
Periodo de Capitalizagdo, juros remuneratdrios correspondentes a variagao
acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI (“Remuneracéo da 42 Série” e,
quando em conjunto com a Remuneragao da 12 Série, com a Remuneragéo da 22
Série e com a Remuneragao da 32 Série, a “Remuneracao’);

Pagamento da Remuneragao: Ressalvadas as hip6teses de liquidagao antecipada
das Debéntures, a Remuneragédo das Debéntures sera paga pela Companhia aos
Debenturistas da seguinte forma:

(@) Em relagdo as Debéntures da 12 Série, sera paga em 8 (oito) parcelas
semestrais pela Emissora aos Debenturistas da 42 Série, nos meses de
junho e dezembro, conforme datas de pagamento a serem indicados na
Escritura de Emissdo (cada data, uma “Data de Pagamento da
Remuneracéo da 12 Série”); e

(b) Em relacdo as Debéntures da 42 Série, sera paga pela Emissora aos
Debenturistas da 42 Série na Data de Vencimento das Debéntures da 42
Série (“Data de Pagamento da Remuneracéo da 42 Série”).

(xxiii) Amortizagdo do Valor Nominal Unitario das Debéntures:



(xxiv)

(xxv)

(xxvi)

(a) Observado o que sera disposto na Escritura de Emiss&o, o Valor Nominal
Unitario das Debéntures da 12 Série ou o saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures da 12 Série sera amortizado em 8 (oito) parcelas, nos meses
de junho e dezembro, conforme as datas de amortizagao, a serem indicadas
na Escritura de Emissao;

(b) Observado o disposto na Escritura de Emissdo, o Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da 32 Série sera amortizado em uma parcela
Unica, na Data de Vencimento da 32 Série; e

(c) Observado o disposto na Escritura de Emissao, o Valor Nominal Unitario das
Debéntures da 42 Série sera amortizado em uma parcela unica, na Data de
Vencimento da 42 Série.

Repactuagao Programada: As Debéntures ndo serdo objeto de repactuacao
programada;

Encargos Moratérios: Sem prejuizo da Remuneragéo, ocorrendo impontualidade
no pagamento pela Companhia de quaisquer obrigagbes pecuniarias relativas as
Debéntures, os débitos em atraso vencidos e ndo pagos pela Companhia, ficarao
sujeitos, independentemente de aviso, notificacdo ou interpelagdo judicial ou
extrajudicial: (i) a multa convencional, irredutivel e ndo compensatéria, de 2% (dois
inteiros por cento); e (ii) a juros moratérios de 1% (um inteiro por cento) ao més,
calculados pro rata temporis desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo
pagamento, independentemente de aviso, notificagdo ou interpelagdo judicial ou
extrajudicial ("Encargos Moratérios”);

Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos: Sem prejuizo do disposto no item
(xxv), o nao comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente
a quaisquer das obrigagdes pecuniarias devidas pela Companhia, nas datas a
serem previstas na Escritura de Emissdo, ou em comunicado publicado pela
Companhia, nao lhe dara direito ao recebimento de qualquer remuneracao adicional
e/ou encargos moratérios no periodo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe,
todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento;

(xxvii) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdao

efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o
caso: (a) os procedimentos operacionais adotados pela B3 para as Debéntures
custodiadas eletronicamente nela; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo
Escriturador para as Debéntures que nao estejam custodiadas eletronicamente na
B3;



(xxviii)Direito ao Recebimento de Pagamentos: Farao jus ao recebimento de qualquer

(xxix)

(xxx)

(xxxi)

valor devido aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissado aqueles que
sejam Debenturistas ao final do Dia Util imediatamente anterior & respectiva data do
pagamento;

Prorrogacao dos Prazos: Considerar-se-d0 prorrogados os prazos referentes a
qualquer obrigacdo por quaisquer das partes da Emiss&o, até o 1° (primeiro) Dia Util
subsequente, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, se o respectivo
vencimento ndo coincidir com um Dia Util. Para os fins da Escritura de Emiss&o, “Dia
Util” significara: (i) para qualquer obrigag&o nao pecuniaria, qualquer dia no qual ndo
haja expediente nos bancos comerciais da cidade de Sao Paulo, Estado de Séao
Paulo; e (ii) para as obrigag¢des pecuniarias, inclusive para fins de calculo, na B3,
qualquer dia que nao seja sabado, domingo ou feriado declarado nacional;

Publicidade: Sem prejuizo de observar o disposto no artigo 13 da Resolugao CVM
160, em relacdo a publicidade da Emissédo e da Oferta, todos os atos e decisdes
relativos exclusivamente a Emissdo e/ou as Debéntures que, de qualquer forma,
vierem a envolver, direta ou indiretamente, os interesses dos Debenturistas, deverao
ser publicados sob a forma de “Aviso aos Debenturistas” no Jornal de Publicacéo,
nos termos do artigo 62, inciso |, da Lei das Sociedades por Ag¢des, utilizado pela
Companhia para efetuar as publicacbes ordenadas pela Lei das Sociedades por
Acbes, bem como na pagina da Companhia na rede mundial de computadores,
observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Acbes e as
limitagbes impostas pela Resolugdo CVM 160 em relagéo a publicidade da Oferta e
os prazos legais, devendo a Companhia comunicar o Agente Fiduciario e a B3 a
respeito de qualquer publicacdo que afete a Emissao, sendo certo que, caso a
Companhia altere seu Jornal de Publicagao apds a Data de Emissao, devera enviar
notificagdo ao Agente Fiduciario informando o novo veiculo para divulgagéo de suas
informagdes. Qualquer publicagdo ou comunicagao realizada pela Companhia nos
termos da Escritura de Emisséo deverdo ser encaminhadas pelo Agente Fiduciario
a ANBIMA em até 15 (quinze) Dias Uteis contados da comunicagdo da Companhia
ao Agente Fiduciario;

Classificacao de Risco: Nao sera contratada agéncia de classificagao de risco para
emissao de relatorio de classificagao de risco da Emisséo e das Debéntures;

(xxxii) Desmembramento: Ndo sera admitido o desmembramento do Valor Nominal

Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario ou o Valor Nominal Unitario Atualizado
(conforme definido na Escritura de Emissao), conforme o caso, da Remuneragéao e
dos demaiis direitos conferidos aos Debenturistas;

(xxxiii)Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia podera, a seu exclusivo

critério, a qualquer tempo, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das



Debéntures da 12 Série e/ou das Debéntures da 3% Série — Facultativamente
Conversiveis (sendo vedado o resgate antecipado facultativo parcial) (“Resgate
Antecipado Facultativo Total”). Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo
Total, o valor devido pela Companhia sera equivalente (a) ao Valor Nominal Unitario
das Debéntures da 12 Série (ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures
da 12 Série, conforme 0 caso) a serem resgatadas, acrescido da Remuneragéo,
calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade, ou a Data de
Pagamento da Remuneragdo anterior, conforme o caso, até a data do efetivo
Resgate Antecipado Facultativo Total, incidente sobre o Valor Nominal Unitario das
Debéntures da 12 Série (ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da 12
Série, conforme o caso); ou (b) ao Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da 3% Série — Facultativamente Conversiveis (ou o saldo do Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da 3% Série — Facultativamente
Conversiveis, conforme o caso) a serem resgatadas, em ambos 0s casos acrescido
dos encargos devidos e ndo pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo
Total (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total”);

(xxxiv)Amortizagcdo Extraordinaria Facultativa: A Companhia podera, a seu exclusivo
critério, a qualquer tempo, realizar a amortizacdo extraordinaria parcial facultativa
das Debéntures da 12 Série ou das Debéntures da 32 Série — Facultativamente
Conversiveis (“Amortizacao Extraordinaria Facultativa”) de no minimo 1/3 (um terco)
da respectiva Série e no maximo 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal
Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série ou do Valor
Nominal Unitario Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da 32 Série — Facultativamente Conversiveis, observada a ordem de
prioridade entre as séries conforme definido na Escritura de Emisséo. Por ocasido
da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, o valor devido pela Companhia sera
equivalente a parcela do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures da 12 Série ou do Valor Nominal Unitario Atualizado ou saldo do
Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da 32 Série — Facultativamente
Conversiveis, conforme o caso, a serem amortizadas, acrescido da Remuneracéo,
se houver, calculado pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade, ou
a Data de Pagamento da Remuneragéo anterior, conforme o caso, até a data da
efetiva Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, incidente sobre a parcela do Valor
Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série
ou do Valor Nominal Unitario Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da 3% Série — Facultativamente Conversiveis a ser
amortizado, conforme o caso, mais encargos devidos e ndo pagos até a data da
Amortizacado Extraordinaria Facultativa;

(xxxv) Oferta de Resgate Antecipado Total: A Companhia podera, a seu exclusivo
critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado direcionado a
totalidade das Debéntures, enderecada a todos os Debenturistas, sendo



assegurado a todos igualdades de condic¢des para aceitar o resgate das Debéntures
por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”), conforme disposto na Escritura
de Emissao;

(xxxvi)Aquisicao Facultativa: A Companhia podera, a qualquer tempo, adquirir
Debéntures, observado o disposto no artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades
por Acdes e na Resolucdo da CVM n° 77, de 29 de margo de 2022 (“Resolucao CVM
77"), desde que observe as eventuais regras expedidas pela CVM, devendo tal fato,
se assim exigido pelas disposi¢cdes legais e regulamentares aplicaveis, constar do
relatério da administracdo e das demonstragdes financeiras da Companhia. As
Debéntures adquiridas pela Companhia de acordo com a Escritura de Emissao
poderado, a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer na tesouraria da
Companhia, ou ser novamente colocadas no mercado. As Debéntures adquiridas
pela Companhia para permanéncia em tesouraria, nos termos a serem previstos na
Escritura de Emissao, se e quando recolocadas no mercado, fardo jus a mesma
Remuneracgéao aplicavel as demais Debéntures (“Aquisicao Facultativa®);

(xxxvii) Depésito para Distribuicdo, Negociagcao e Custédia Eletrénica: As
Debéntures serdao depositadas para (i) distribuicdo publica, no mercado primario,
por meio do MDA - Moddulo de Distribuicdo de Ativos, administrado e
operacionalizado pela B3, sendo a distribuicdo das Debéntures liquidada
financeiramente por meio da B3; e (ii) negociagdo no mercado secundario por meio
do CETIP21 — Titulos e Valores Mobiliarios, administrado e operacionalizado pela
B3, sendo as negociagdes e os eventos de pagamento liquidados financeiramente,
e a custddia eletronica das Debéntures, realizada por meio da B3;

(xxxviii) Vencimento Antecipado: As Debéntures poderdo ser consideradas
antecipadamente vencidas, de forma automatica ou ndo automatica, conforme o
caso, em razdo da ocorréncia de qualquer dos eventos a serem previstos na
Escritura de Emisséao; e

(xxxix)Demais Caracteristicas: As demais caracteristicas das Debéntures, da Emissédo e
da Oferta encontrar-se-d0 descritas na Escritura de Emissdo e nos demais
documentos pertinentes.

5.2. Aprovar a constituicdo das Garantias Reais pela Companhia, para assegurar o fiel,
pontual e integral cumprimento de todas as Obrigagdes Garantidas, por meio da celebragao
dos Contratos de Garantia Real;

5.3. Autorizar a Diretoria, demais representantes legais da Companhia e/ou seus
eventuais mandatarios a, em nome da Companhia, (i) contratar instituicdes financeiras
integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobilidrios para realizar, estruturar e
coordenar a Oferta, na qualidade de Coordenadores (sendo um deles o Coordenador



Lider); (ii) contratar os prestadores de servicos para a Emissdo, tais como a B3, os
Coordenadores, o escriturador e agente de liquidacdo, o agente fiduciario, os assessores
legais, grafica, entre outros; (iii) negociar e definir todos os termos e condigbes especificos
da Emisséao e da Oferta que nao foram objeto de aprovacao desta Reunido de Conselho de
Administracao; (iv) negociar e celebrar todos os documentos, incluindo, mas nao se
limitando, a Escritura de Emissdo, o Contrato de Distribuicdo, os Contratos de Garantia
Real bem como eventuais aditamentos a referidos instrumentos, desde que n&do sejam
alteradas as principais condi¢des negociais objeto de aprovacdo desta Reunido de
Conselho de Administracao, inclusive os valores envolvidos; (v) outorgar instrumentos de
mandato especificos para a assinatura da Escritura de Emissao, do Contrato de Distribuicédo
e demais documentos necessarios a Emissao e a Oferta; e (vi) praticar todos os atos
necessarios a efetivagcado da Emissao e da Oferta e constituicdo das Garantias Reais.

5.4. Ratificar todos os atos relativos a Emissado e a Oferta que tenham sido praticados
anteriormente pela Diretoria da Companhia, inclusive a outorga de procuragoes.

6. APROVACAO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a tratar, foram os
trabalhos suspensos para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata
lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. Sao Paulo, 12 de dezembro
de 2025. Presidente: Sr. Renato Carvalho do Nascimento; Secretaria: Sra. Stephanie
Salcas Pepe Wagner. Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administracao:
Srs. Renato Carvalho do Nascimento, André Luiz Helmeister, Claudia Quintella Woods,
Fernando Alcantara de Figueredo Beda, Jackson Medeiros de Farias Schneider, Raphael
Oscar Klein e Rogério Paulo Calderdn Peres.

7. CERTIDAO: Certifico que a presente ata é copia fiel da ata lavrada no livro de
Registro de Atas de Reunido do Conselho de Administragdo da Companhia.

Renato Carvalho do Nascimento Stephanie Salcas Pepe Wagner
Presidente Secretaria



